[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 443

SESSÃO ORDINÁRIA DE 19/8/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Em nosso Município, a Lei n° 6613/24 dispõe sobre o Conselho da Cidade de Botucatu – ConCidade-Botucatu e a Conferência Municipal da Cidade de Botucatu e dá outras providências.
Na ocasião, a justificativa para aprovar o projeto de lei que iria gerar a lei municipal supracitada colocava que o Conselho da Cidade de Botucatu teria por finalidade atuar na formulação, elaboração e acompanhamento da política Urbana do Município e do Plano Diretor, objetivando a gestão democrática da Cidade e o assessoramento ao Poder Executivo.

Referido projeto também ressaltava que, quanto à composição, o Conselho seria composto por dezesseis membros titulares e seus respectivos suplentes, distribuídos entre poder público e a sociedade civil.

É importante termos informações sobre a formação do conselho que é extremamente relevante para o desenvolvimento da cidade.
Assim, diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informar sobre as tratativas para a formação do Conselho da Cidade de Botucatu (ConCidade-Botucatu), instituído pela Lei n° 6613/24, envolvendo o processo de eleição e a nomeação dos membros. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 19 de agosto de 2024.
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